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LEt MUNICIPAL No 499, DE 13 DE MARçO DE2025.

Altera o inciso l, do ar1. 2o, da Lei Municipal no 451, de 29

de dezembro de2022.

O Povo do Município de lbiracatu - MG, através de seus Íepresentantes legais

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o- O inciso l, do art. 20, da Lei Municipal no 451, de 29 de dezembro de

2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 2o - Para os fins desta Lei, consideram - se:

l- agente de contrataçáo: pessoa designada pela autoridade competente

que seja, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública, para tomar decisÔes, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão

pública e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento

do certame até a homologação;"

Art. 20 - Os demais dispositivos da Lei Municipal no 451, de 29 de dezembro de

2022 permanecem inalterados.
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Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposiçÕes em contrário.
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